
 
Ano II – Edição n° 515 - Página 1 de 3                             Ponte Nova, sexta-feira, 12 de junho de 2026 

 

Documento assinado por meio de certificado digital. A Autenticidade desta publicação poderá ser confirmada 

acessando https://cisamapi.mg.gov.br/index.php/diario-oficial, usando o código QAAJEE 

DIÁRIO OFICIAL  

ELETRÔNICO DO CONSÓRCIO  

D.O.E.C. 

 

  

 
 

 

Sumário 
 

Avisos De Editais, Retificações, Processo Seletivo, 

Recursos, Impugnações e Decisões ............................. 1 

Extrato da Ata de Julgamento das ................................ 1 

Propostas, Habilitação e Adjudicação .......................... 1 

Adjudicação, Ratificação e Homologação ................... 1 

Extratos de Ata de Registro de Preços ......................... 1 

Extrato de Contratos, Credenciamento, Cancelamento, 

Reequilíbrio e Termos Aditivos ................................... 1 

Decretos, Portarias e Congêneres ................................ 2 

Convênios, Resoluções e Intenção de .......................... 3 

Outros Atos .................................................................. 3 

 

 

Avisos De Editais, Retificações, Processo 

Seletivo, Recursos, Impugnações e Decisões  

  

 

Extrato da Ata de Julgamento das  

Propostas, Habilitação e Adjudicação 

 

Adjudicação, Ratificação e Homologação 

Extratos de Ata de Registro de Preços 

CISAMAPI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - 63/2022 

O agente de contratação do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI 

faz saber que pelo presente torna público a retificação 

do edital 63/2022, com o reajuste dos itens abaixo 

listados na data de 11/06/2026: 

Os procedimentos tiveram a nomenclatura 

atualizada entre Próprios e Terceirizados: 

Próprios: aqueles que poderão ser executados pelo 

credenciado nos municípios consorciados, na sede do 

CISAMAPI, em Ponte Nova, e no polo de Rio Casca. 

Terceirizados: aqueles realizados na estrutura própria 

da credenciada, tais como clínicas, consultórios ou 

hospitais. 

O item 424 foi inserido em razão da inexistência, no 

edital vigente, do procedimento de consulta 

especializada em Endocrinologia classificado como 

atendimento próprio. 

424 Consulta especilizada em endocrinologia - 

(Próprio) R$ 63,00 

Já os itens 425, 426, 427 e 428 foram desmembrados, 

uma vez que, no edital atual, encontram-se agrupados ao 

procedimento de colonoscopia. Entretanto, na prática, 

tais procedimentos são frequentemente realizados de 

forma individual, o que justifica sua separação para fins 

de credenciamento e contratação. 

425 PÓLIPO PEDICULADO DE GRANDE 

DIMENSÃO + HEMOSTASIA - (Terceirizado) - 

3.147,65 

426 MUCOSECTOMIA - (Terceirizado) - 950,12 

427 PÓLIPO PEDICULADO DE GRANDE 

DIMENSÃO - (Terceirizado) - 712,59 

428 HEMOSTASIA - (Terceirizado) - 1.560,00 

  

Ponte Nova, 11 de junho de 2026. 

  

 

Publicado por: 

Bruno Gomides Crivelaro 

 

Extrato de Contratos, Credenciamento, 

Cancelamento, Reequilíbrio e Termos 

Aditivos 

 

CISAMAPI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo ao Contrato 15/2025, celebrado entre o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 

Vale do Piranga - CISAMAPI e a empresa CLAUDIO 

FARIA FIALHO, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.704.565 /0001-22. Objeto: atualização do valor 

contratual do item referente ao Lote 44. 

  

 

Publicado por: 

Aline Gomes Santana 

 

 

CISAMAPI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo à ARP 65/2025, celebrado entre o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 

Vale do Piranga - CISAMAPI e a 

empresa DISTRIBEM MED. E MAT. HOSP. LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.771.531/0001-08. Objeto: 

atualização do valor contratual do item referente ao Lote 

118.  
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Publicado por: 

Aline Gomes Santana 

 

 

CISAMAPI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Termo aditivo ao Contrato 15/2025 e 03/2026, 

celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI e a 

empresa CLAUDIO FARIA FIALHO, inscrita no 

CNPJ sob o nº 38.704.565 /0001-22. Objeto: atualização 

do valor contratual do item referente ao Lote 44 - Papel 

higiênico rolo 300m; 100% Celulose virgem; Folha 

Simples. Branco. Marca: Carioca Fabricante: Carioca - 

R$ 47,70 e Lote 20 - Copo descartável, material: 

polipropileno, capacidade: 200 ml, aplicação: líquidos 

frios e quentes, características adicionais: atóxico, de 

acordo c/ norma ABNT, NBR 14865, cor: branco 

Marca: ALTACOPPO/ECOCOPPO Fabricante: 

ALTACOPPO/ECOCOPPO - R$ 6,93.  

 

Publicado por: 

Aline Gomes Santana 

 

Decretos, Portarias e Congêneres  

 CISAMAPI 

PORTARIA-Nº-103-2026 

 CONVOCA VANESSA GOMES PEREIRA 

ROQUE PARA ASSUMIR VAGA DE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, no 

exercício de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 

01/2022 do CISAMAPI; 

CONSIDERANDO o resultado final homologado do 

Concurso Público nº 01/2022 do CISAMAPI; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada a candidata VANESSA 

GOMES PEREIRA ROQUE para se apresentar e 

tomar posse no cargo de Assistente Administrativo, 

integrante do quadro geral de empregados públicos do 

CISAMAPI, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do art. 17, §1º, do Regulamento de Pessoal do 

CISAMAPI, prorrogável por igual período mediante 

requerimento da interessada. 

Parágrafo único. No prazo estabelecido no caput, o 

candidato deverá comparecer ao Setor de Pessoal do 

CISAMAPI, situado na Avenida Ernesto Trivellato, nº 

120, Bairro Triângulo, Ponte Nova/MG, no horário de 

9h às 11h e de 13h às 16h, para formalização da posse, 

munido dos seguintes documentos, não sendo admitidas 

pendências: 

I – laudo médico favorável, emitido por profissional ou 

junta médica designada pelo CISAMAPI; 

II – original e cópia de comprovante de residência 

(contas de água, luz, telefone ou internet; ou declaração 

de residência com firma reconhecida em cartório); 

III – original e cópia da certidão de nascimento ou 

casamento, com averbações, se houver; 

IV – original e cópia da Cédula de Identidade; 

V – original e cópia do Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF); 

VI – se cidadão português com igualdade de direitos, 

documento expedido pelo Ministério da Justiça 

reconhecendo a igualdade de direitos e obrigações civis 

e o gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 

12 da Constituição Federal, do Decreto Federal nº 

70.436/1972 e do Decreto Federal nº 3.927/2001, bem 

como documento de identidade de modelo equivalente 

ao brasileiro, com menção expressa à nacionalidade e ao 

tratado correspondente; 

VII – original e cópia do cartão de cadastramento no 

PIS/PASEP, se possuir. O candidato deverá consultar a 

regularidade da Qualificação Cadastral no portal oficial 

do eSocial. Havendo inconsistências, deverá 

providenciar a regularização junto ao órgão competente 

e apresentar o respectivo comprovante no ato da 

admissão; 

VIII – original e cópia da certidão de nascimento e 

comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 

(quatorze) anos, se houver; 

IX – Original da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS); 

X – original e cópia do Título de Eleitor, acompanhado 

do comprovante de votação no último pleito (ambos os 

turnos, se houver) ou certidão de quitação eleitoral 

emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

XI – original e cópia do Certificado de Reservista, de 

isenção ou de dispensa de incorporação, se do sexo 

masculino; 

XII – original e cópia do comprovante de escolaridade 

exigida para o exercício do emprego público (diploma 

registrado, declaração, atestado ou certificado de 

conclusão emitido pela instituição de ensino); 

XIII – declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio, ou cópia da última Declaração de Imposto 

de Renda Pessoa Física (IRPF), acompanhada do 

respectivo recibo de entrega; 

XIV – declaração de que não incorre nas hipóteses de 

acumulação vedada previstas no art. 37, incisos XVI e 

XVII, da Constituição da República de 1988, bem como 
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de que não percebe proventos de aposentadoria 

incompatíveis com o disposto no art. 37, §10, da 

Constituição Federal; 

XV – declaração de disponibilidade para desempenhar 

atividades além da jornada ordinária, inclusive em 

feriados e dias de folga, quando necessário à conclusão 

de trabalhos inadiáveis. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Ponte Nova/MG, 11 de junho de 2026. 

 

Publicado por: 

Israel Marinho Aparecido 

 

Convênios, Resoluções e Intenção de  

 

Outros Atos 


